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 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve

Despacho n.º 9346/2013
Por força da alínea e) do n.º 2.º do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 7/2012, 

de 17 de janeiro, e do Decreto Regulamentar n.º 39/2012, de 11 de abril, 
foi a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve objeto de 
reestruturação no âmbito do Plano de Redução e Melhoria da Adminis-
tração Pública, tendo a sua estrutura nuclear sido criada pela Portaria 
n.º 305/2012, de 4 de outubro, e a sua estrutura flexível definida por 
meu Despacho n.º 13475/2012, de 5 de outubro de 2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série de 16 de outubro de 2012.

Nesse contexto, foram designados, em substituição, os titulares de 
cargos de direção intermédia de 1.º e 2.º graus, relativamente aos quais 
se iniciaram os respetivos procedimentos concursais de provimento, em-
bora não tenha sido ainda possível proceder à publicitação dos mesmos.

Assim, sem prejuízo de se encontrarem abertos os aludidos proce-
dimentos concursais mas, tão só, para a eventualidade de que possam 
os mesmos não ser considerados formalmente iniciados, designo, em 
substituição, nos termos do determinado no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na atual redação, relevando a republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, os dirigentes intermédios de 1.º e 
2.º grau desta Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, a 
seguir discriminados: 

Nome Unidade orgânica

Marcos Gonçalves Guia. . . . . . . . Direção de Serviços de Controlo.
Maria de Deus dos Santos Domin-

gos.
Divisão de Promoção do Inves-

timento e Apoio à Agricultura 
Social.

 O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
1 de julho de 2013. — O Diretor Regional, Fernando Severino.

207096932 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 9347/2013
1. Considerando a proposta do Conselho Diretivo da Adminis-

tração Regional de Saúde do Norte, I.P., autorizo o exercício das 
funções médicas em causa pela aposentada Maria Elvira Carva-
lho Rodrigues Afonso Cruz, no Agrupamento de Centros de Saúde 
do Grande Porto I – Santo Tirso/Trofa, nos termos e para os efeitos 
do estatuído no Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, em parti-
cular, nos artigos 4.º, 5º e nos números 4 e seguintes do artigo 6.º.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de junho de 
2013.

5 de julho de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

207099127 

 Despacho n.º 9348/2013
Considerando a proposta do Diretor Executivo do Agrupa-

mento de Centros de Saúde do Baixo Vouga e o parecer favorável 
do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Cen-
tro, I.P., autorizo o exercício das funções médicas em causa pelo 
aposentado Rui Mendes Crisóstomo, nos termos e para os efeitos 
do estatuído no Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, em parti-
cular, nos artigos 4.º, 5º e nos números 4 e seguintes do artigo 6.º.

5 de julho de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

207099298 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 9126/2013

Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 30 do Regulamento 
dos Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento na 
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